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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

PORTARIA Nº. 1837 Em, 18 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 8.059 de 21 de junho de 1996, e tendo
em vista o que consta do processo nº 2021/060116, Oficio 2046 GS/SEDHUC de 14 de junho
de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear, os representantes abaixo relacionados, para
compor, na qualidade de Titulares e Suplentes o CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL , para um mandato de 2 (dois) anos, exercício 2021/2023.

I – REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL

1 –Representante do Gabinete do Prefeito
- TITULAR- Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque
- SUPLENTE – Silvio Romero Macedo de Britto

2 – Representantes da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
- TITULAR- Bruno Linhares Rodrigues
- SUPLENTE- Edilene Brandão

3 – Representantes da Secretaria de Planejamento
- TITULAR – Roberto Pereira Rodrigue
- SUPLENTE- Ana Paula de Lima Teixeira

4 – Representante da Secretaria da Fazenda
- TITULAR – Rinaldo Araujo da Silva
- SUPLENTE – Thatyane Tavares de Moura Nobrega

5 – Representante da Secretaria da Educação e Cultura.
- TITULAR – Lucelia Magno Regis
- SUPLENTE – Flavia Penha do Nascimento

6 – Representante da Secretaria da Saúde
- TITULAR – Fabiana Veloso Lima
- SUPLENTE – Julienne Lima de Queiroz

7 – Representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
- TITULAR – Gilmara Andrea de Oliveira
- SUPLENTE – Monica Laura Caroli Ervolino

II – REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL

1 – Representante de Entidade de Atendimento à Infância e a Adolescente
- TITULAR – Dimas Gomes da Silva – Casa Pequeno David
- SUPLENTE –Rita de Cassia dos Santos Dantas – Aldeias Infantis SOS

2 – Representante de Entidades de Atendimento aos Anciãos
- TITULAR – José Cesar de Albuquerque Costa – Vila Vicentina Julia Freire
- SUPLENTE – Maria do Céu Moura – ASPAN

3 – Representante das Associações Comunitárias
- TITULAR – José Geraldo de Aguiar Silva – ARCA
- SUPLENTE – Renato de Sousa Lucena – CICOVI

2 – Representante das Associações de Portadores de Deficiência
- TITULAR – Tayná de Souza Freire – Instituto dos Cegos
- SUPLENTE – Virginia Joana Moreira de Andrade Santos – APAE

3 – Representante do Conselho Regional de Serviço Social
- TITULAR – Raquel Ferreira Crespo de Alvarenga
- SUPLENTE – Jessica Maria de Souza Melo

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

SEDEC

PORTARIA nº. 14/2021 – GAB/SEDEC João Pessoa, 17 de junho de 2021.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições previstas no art.

66, I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

Considerando a competência para ordenar despesas prevista no art. 15 da Lei

Municipal nº 10.429/2005;

Considerando a possibilidade legal de delegação de competência do Secretário

Titular da Pasta ao Secretário Executivo, conforme expressamente disposto no art. 11 da

Lei Complementar Municipal nº 37/2005;

Considerando a necessidade de descentralização administrativa para obtenção de

maior celeridade e eficiência nas atividades da Secretaria de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º - Delega-se à Secretária Executiva de Educação e Cultura do Município

de João Pessoa, Luciana Ataíde Dias Santiago, a competência para ordenação de

despesas no âmbito desta Secretaria, podendo praticar todos os atos inseridos na função

de ordenador de despesas, em especial os seguintes:

I – Autorização de prosseguimento de processos licitatórios, de processos de

contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação) e de processos para

celebração de instrumentos de parceria (convênios, acordos de cooperação, termos de

fomento e termos de colaboração);

II – Autorização de processos de reconhecimento de dívida e de pagamentos de

despesas/indenizações, referentes a despesas de pessoal, com fornecedores e de locação

de imóveis;

III – Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e de Termo de Referência.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Fazenda:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Def. do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Adenilson de Oliveira Ferreira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

FUNJOPEArt. 2º - A delegação de competência prevista nesta Portaria não retira a

competência originária da autoridade delegante, que poderá praticar todos os atos de

ordenação de despesas no âmbito da Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIA nº. 15/2021 – GAB/SEDEC João Pessoa, 17 de junho de 2021.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições previstas no art.

66, I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, bem

como o disposto no art. 1º do Decreto nº 9681/2021, de 16 de fevereiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão para Elaboração de Edital no âmbito da

Secretaria de Educação e Cultura, com o objetivo de elaborar o edital do processo

Seletivo Simplificado dos professores e profissionais para as novas turmas da Educação

de Jovens e Adultos – EJA.

Art. 2º - A comissão será composta pelos membros a seguir:

I. Maria Oliveira de Morais – Mat. 31.717-9 (Presidente);

II. Flora Mariana da Silva Evangelista – Mat. 80.844-0 (Membro);

III. Rafael Lima Albuquerque - Mat. 91.939-0 (Membro).

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados,

serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 002/2021 – PRÊMIO LITERÁRIO POLÍBIO ALVES

A Prefeitura Municipal de João Pessoa (PMJP), por meio da Fundação Cultural

de João Pessoa – FUNJOPE, entidade de direito público subordinada à Secretaria de Educação e

Cultura do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, criada pela Lei Municipal nº 7.852, de

24 de agosto de 1995 e regulamentada pelo Decreto nº 2.897, de 02 de outubro de 1995,

configurada como instituição da Administração Fundacional do Município, com autonomia

administrativa, financeira, técnica e funcional, que tem como objetivos promover, incentivar,

difundir e valorizar a cultura e as artes na cidade de João Pessoa, no uso de suas atribuições

legais, e pelas competências delegadas pela Lei, neste ato representada pelo Diretor

Executivo, o Sr. Antônio Marcus Alves de Souza, torna pública a segunda PRORROGAÇÃO do

cronograma de execução do Edital de Concurso nº 002/2021 (Prêmio Literário Políbio Alves).

ANEXO I

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

6. DOS PRAZOS (Cronograma)

Lançamento do Edital 22 de março de 2021

Inscrição de 22/03/2021 a 21/05/2021. Horário: de

2ª a 6ª-feiras, das 08h00 às 14h00.

Análise Documental: De: 24 a 28 de maio de 2021.

Divulgação do Resultado da Análise

Documental:

Dia: 31 de maio de 2021, no Semanario

Oficial, na página da FUNJOPE no

endereço

www.joaopessoa.pb.gov.br/funjope e na

imprensa local.

Recursos da Análise Documental Dia: 31 de maio a 02 de junho de 2021.
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João Pessoa – PB, em 21 de junho de 2021.

Resultado da Análise de Recurso

Documental:

Dia: 07 de junho de 2021

Seleção: De 06 de julho de 16 de agosto de 2021

Divulgação do Resultado Final: Dia: 21 de agosto de 2021.

Recursos do Resultado Final: Dias: 22 e 23 agosto de 2021

Análise dos Recursos Dias: 23, 24 e 26 de agosto de 2021

Divulgação do Resultado Final Dia: 02 de setembro de 2021

Retirada dos propostas não

selecionadas

Até 1º de outubro de 2021

Horário: de 08:00 às 14:00 de segunda

à sexta feira.

Período da Programação das

Propostas Premiadas:

- Processo de editoração e impressão

das publicações

De outubro de 2021 a outubro de 2022

EXTRATO
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